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➢A realização de coleta de amostra está indicada sempre que

ocorrer a identificação de caso suspeito;

➢O sucesso do diagnóstico depende fundamentalmente da

qualidade do espécime clínico coletado, do seu adequado

transporte e das condições de armazenamento antes do

processamento no laboratório.

➢A coleta deverá ser realizada preferencial do 3º dia ao 7º dia, do

inicio dos sintomas.

PROCEDIMENTOS PARA 

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL



➢Casos SRAG hospitalizados;

➢Surtos por SG em comunidades restritas;

➢Óbitos suspeitos de SRAG;

➢Contato de óbitos suspeitos;

➢Pessoas oriundas de outros países nos últimos 10 dias com 

quadro suspeito

CRITÉRIOS PARA COLETA – INFLUENZA



➢Todo caso de Síndrome Respiratória Graves (SRAG) hospitalizados;

➢Casos de Síndrome Gripal (SG);

➢RN cuja mãe seja um caso suspeito ou confirmado da COVID-19;

➢Doadores e receptores de órgãos para transplantes;

➢Óbitos suspeitos de SRAG;

➢Entre outros.

CRITÉRIOS PARA COLETA – SARS-CoV-2



LAVADO BRÔNQUICO

SECREÇÃO NASOFARINGEA

SECREÇÃO OROFARINGEA

ASPIRADO DE NASOFARINGE (ANF)

TIPOS DE AMOSTRAS



▪ OS KITS SERÃO DISPONIBILIZADOS PARA AS

UNIDADES, MEDIANTE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO AO

LACEN-PB;

▪ TUBO DE PLÁSTICO DE ROSCA, COM MEIO DE

TRANSPORTE VIRAL (3mL) QUE DEVE PERMANECER

EM GELADEIRA (2º A 8°C) ATÉ O MOMENTO DA

UTILIZAÇÃO

▪ SWAB DE RAYON.

MATERIAIS DE COLETA



▪ Utilizar EPIs apropriados:

✓ Avental de mangas compridas;

✓ Óculos de proteção ou protetor facial;

✓ Touca descartável;

✓ Luvas de procedimento;

✓ Máscara (N95 ou PFF2)

BIOSSEGURANÇA



A coleta deve ser realizada com a fricção do swab na região posterior do
meato nasal tentando obter um pouco das células da mucosa. Coletar
swab nas duas narinas (um ÚNICO swab para cada narina).

COLETA DE SECREÇÃO DE NASOFARINGE

(ADULTOS)



✓ Após a abertura da cavidade oral, friccione

na parede posterior da faringe e regiões

amigdalianas direita e esquerda.

✓ Evite contato da pontas do swab com a

língua, dentes e gengivas.

COLETA DE SECREÇÃO DE OROFARINGE

(ADULTOS E CRIANÇAS)



IDENTIFICAR COM NOME LEGÍVEL E DATA/HORA DE COLETA

COLETA DE ASPIRADO NASOFARÍNGEO/NASAL



Em pacientes que evoluíram para óbito antes de ter sido

coletada amostra de material biológico, deve ser realizada a coleta de

um único swab pós-óbito. Para melhor identificação viral, esse

procedimento deve ser realizado de preferência até horas depois do

óbito, podendo se estender até 12 horas. Nesse caso, a própria

unidade de saúde deverá realizar a coleta.

CASOS DE ÓBITOS



ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 

AMOSTRAS 



▪ Transportar em caixa térmica de paredes rígidas e

travas com gelo reciclável, quando necessário, em

quantidade suficiente para manter a temperatura das

amostras (2° a 8°C), sendo 2/3 do gelo reciclável

para o volume da caixa.

▪ Dispor a estante na caixa de transporte de forma que

não haja atrito e colisão entre os tubos;

▪ Fechar e vedar bem a caixa;

▪ As amostras deverão chegar ao LACEN em até 48

horas após a coleta.

ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE 

AMOSTRAS 



➢ Amostras com volume insuficiente do MTV para realização dos exames 

solicitados;

➢ Acondicionamento Inadequado;

➢ Amostras sem identificação ou com identificação incompleta;

➢ Amostras transportadas em temperatura inadequada;

➢ Falta de correlação entre a identificação do paciente na requisição do GAL e 

na identificação da amostra;

CRITÉRIOS PARA REJEIÇÃO DE AMOSTRAS



➢ As amostras devem ser encaminhadas ao LACEN, após o cadastramento no

Sistema de Gerenciamento do Ambiente Laboratorial (GAL).

➢ As amostras devem ser notificadas em um dos Sistemas de Informação: e-SUS

Notifica e Sivep Gripe (SG e SRAG), conforme orientação da Nota Técnica

Nº02 SES/GEVS/LACEN/CSMS de 27 de julho de 2020.

➢ Para consulta os resultados, a unidade solicitante deverá consultar o GAL.

PROCEDIMENTOS PARA CADASTRO E 

NOTIFICAÇÃO



GERENCIADOR DE AMBIENTE LABORATORIAL - GAL



ORIENTAÇÕES PARA CADASTRO NO GAL



ORIENTAÇÕES PARA CADASTRO NO GAL



ORIENTAÇÕES PARA CADASTRO NO GAL



ORIENTAÇÕES PARA CADASTRO NO GAL



ORIENTAÇÕES PARA CADASTRO NO GAL



ORIENTAÇÕES PARA CADASTRO NO GAL
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